
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí5 DE SETEMBRO DE  2014 PÁGINA  23

 o processo necessita passar pelo grupo técnico do 
conselho, formado pelos conselheiros arquitetos e 
engenheiros; 

 

j) Processo 9.330/2014: – reforma do imóvel da Rua 
Barão de Jundiaí, 736. 

 pelo conselho, ficou deliberado o seguinte: 

 o processo necessita passar pelo grupo técnico do 
conselho, formado pelos conselheiros arquitetos e 
engenheiros; 

 

2) REVISÃO: Discussão da revisão da Lei 443/07 e 
do Regimento Interno pertinente ao Conselho. 

 pelo conselho, ficou deliberado o adiamento desse 
tema pelo horário avançado da reunião. 

Ao final, nada mais havendo para discussão e deliberação, o 
novo Presidente encerrou a reunião às 21 horas e 45 
minutos, onde eu, Erazê Sutti, cumprindo com as atribuições 
de Secretário (art. 18, “III”, do Reg. Interno), lavrei a presente 
ata que será lida e, ao final, assinada por todos os presentes, 
que também rubricaram as demais páginas. 
 
 

Maria Angélica Ribeiro 
 

Presidente do COMPAC 
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RESOLUÇÃO cMaS Nº 184

de 01 de setembro de 2014

Dispõe sobre aprovação de deferimento e indeferimento das 
solicitações de inscrição no CMAS de Entidades Socioassis-
tenciais. 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Jundiaí, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 8.265, 
de 16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas 
na reunião ordinária de 01 de setembro de 2014: 

cONSIDERaNDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Ti-
pifica os Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioas-
sistenciais; 

cONSIDERaNDO a resolução CNAS 27/2007, que caracteriza 
as ações de assessoramento e defesa e garantia de direitos 
no âmbito da Assistência Social; 

cONSIDERaNDO a Resolução CNAS 16/2010, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organi-
zações de assistência social, bem como dos serviços, progra-
mas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de 
Assistência Social dos Municípios e do Distrito Federal; 

cONSIDERaNDO que o artigo 3º, incisos IV e V da Lei 4.891/96, 
estabelece que compete ao CMAS, fixar normas e proceder à 
inscrição das entidades e organizações de assistência social, 
bem como de seus projetos e programas desenvolvidos no 
Município; 

cONSIDERaNDO a Resolução CMAS 147/14, que edita a síntese dos 
parâmetros nacionais definidos na Resolução do CNAS nº 16 de 
05/05/2010 para a inscrição das entidades e organizações de Assis-
tência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefí-
cios socioassistenciais nos Conselhos Municipais de Assistência Social 
e orienta o pleito ao CMAS de Jundiaí.

RESOLVE: 

artigo 1º - Aprovar o deferimento do requerimento de ins-
crição da entidade: 

aSSOcIaÇÃO pROTETORa DE MENORES
proteção Social Básica
Serviços: de convivência e Fortalecimento de Vínculos

artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data 
de publicação.

Jundiaí, 01 de setembro de 2014. 
JOaNa DE cáSSIa pRUDÊNcIO

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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